Ofício: Nº GAB/SJ-147/2014

Assunto: encaminha projeto

Araxá, 15 de setembro de 2014.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,


 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza a doação de área à empresa Analítica Química Indústria e Comércio Ltda., que pretende instalar planta industrial em nosso município, gerando incontestes proveitos sociais e econômicos.

 


Esclarecemos que a seleção da empresa donatária foi objeto de procedimento licitatório conforme preceituado pela Legislação Federal, seguindo em anexo cópia de tal certame.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 229/ 2014
Autoriza a doação de área à ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo e seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a doar à empresa ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 08.072.145/0001-00, dois terrenos urbanos com áreas de 1.721,00m2 e 1.721,00m2, respectivamente matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Araxá sob os números 19.535 e 19.536, todos localizados no Distrito Industrial de Araxá, que serão utilizados para a instalação da mencionada empresa.
 

Parágrafo Único. A donatária deverá cumprir as cláusulas e condições acordadas no termo de compromisso firmado em decorrência de proposta vitoriosa nos autos do procedimento de licitação, modalidade concorrência, número 03.005/2014, cuja cópia é parte integrante da presente Lei.
 

Art. 2º. Todas as despesas decorrentes desta doação correrão por conta do Município doador.

 

Art. 3º. Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

